
REQUERIMENTO Nº      , de 2024
(Da Sra. Soraya Santos)

Requer a urgência do Projeto de Lei nº
6212  de  2023  que  permite  a  consulta
pública do nome completo e do número
de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas (CPF) das pessoas condenadas
por  crimes  contra  a  dignidade  sexual,
garantindo-se o sigilo do processo e das
informações relativas à vítima, e a Lei nº
14.069, de 1º de outubro de 2020, para
determinar  a  criação  do  “Cadastro
Nacional  de  Pedófilos  e  Predadores
Sexuais”.

Senhor Presidente, 

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, regime de urgência para apreciação do PL nº

6212/2023, que Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), para permitir a consulta pública do nome completo e do número de inscrição

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) das pessoas condenadas por crimes contra

a dignidade sexual, garantindo-se o sigilo do processo e das informações relativas à

vítima, e a Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020, para determinar a criação do

“Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais”.

Sala das Sessões, _____de _________ de 2024. 

Deputada SORAYA SANTOS (PL/RJ)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Soraya Santos)

 

 

Altera o art. 234-B do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal) e a Lei nº 14.069, de 02 de

outubro de 2020, para permitir a consulta

pública do nome completo e cadastro de

pessoa física das pessoas condenadas por

cr imes contra a d ign idade sexual ,

garantindo-se o sigilo das informações

relativas à vítima, bem como determina o

d e s e n v o l v i m e n t o  d e  u m  s i s t e m a

denominado “Cadastro Nacional de

Pedófilos e Predadores Sexuais”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246730842300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 2  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 5  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 6  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 7  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 8  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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